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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

11634.001133/2010-43
Voluntario
2402-003.745 — 4" Camara /2" Turma Ordinaria
17 de setembro de 2013
OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS
PADO S/AINDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/05/2005 a 31/12/2005
DECADENCIA.

O Supremo Tribunal Federal, através da Stimula Vinculante n° 08, declarou
inconstitucionais os artigos 45 ¢ 46 da Lei n°® 8.212, de 24/07/91. Tratando-se
de tributo sujeito ao langamento por homologacdo, que ¢ o caso das
contribui¢des previdencidrias, devem ser observadas as regras do Codigo
Tributario Nacional - CTN. Assim, comprovado nos autos o pagamento
parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrario, aplica-se o disposto no
artigo 173, I. No caso de autuagdo pelo descumprimento de obrigacao
acessoria, a constituicao do crédito ¢ de oficio e a regra aplicavel ¢ a contida
no artigo 173, L.

INCONSTITUCIONALIDADE.

E vedado ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar dispositivo
de lei vigente sob fundamento de inconstitucionalidade.

Recurso Voluntario Provido em Parte



  11634.001133/2010-43  2402-003.745 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 17/09/2013 OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS PADO S/A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Julio Cesar Vieira Gomes  2.0.1 24020037452013CARF2402ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/05/2005 a 31/12/2005
 DECADÊNCIA.
 O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, que é o caso das contribuições previdenciárias, devem ser observadas as regras do Código Tributário Nacional - CTN. Assim, comprovado nos autos o pagamento parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrário, aplica-se o disposto no artigo 173, I. No caso de autuação pelo descumprimento de obrigação acessória, a constituição do crédito é de ofício e a regra aplicável é a contida no artigo 173, I.
 INCONSTITUCIONALIDADE.
 É vedado ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais afastar dispositivo de lei vigente sob fundamento de inconstitucionalidade.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial para que sejam excluídos os valores alcançados pela decadência, período de 05/2005 a 07/2005, inclusive.
 
 Julio Cesar Vieira Gomes � Presidente e Relator. 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Thiago Taborda Simões e Nereu Miguel Ribeiro Domingues
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância que julgou procedente o lançamento fiscal realizado em 06/08/2010 para apurar e constituir o crédito relativo às contribuições destinadas para as entidades e fundos denominadas terceiros, inclusive sobre o décimo-terceiro salário. Seguem transcrições de trechos da decisão recorrida:
NULIDADE. AUTO DE INFRAÇÃO.
Não há que se falar em nulidade quando a exigência fiscal sustenta-se em processo instruído com as peças indispensáveis, contendo descrição dos fatos suficiente para o conhecimento da incidência contributiva à Previdência Social e não se vislumbra nos autos a ocorrência de preterição do direito de contraditório e ampla defesa.
DECADÊNCIA.
O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 05 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, na hipótese de inexistência de pagamento, ou de ocorrência de dolo, fraude ou simulação (art.173 do CTN).
MULTA. APLICAÇÃO DE NOVA SISTEMÁTICA. RETROATIVIDADE BENIGNA. MOMENTO DO CÁLCULO.
A Medida Provisória 449, de 2008, alterou o cálculo da multa aplicada por entrega de GFIP com omissão de fatos geradores. Tal alteração atrai para o caso a aplicação do art. 106, II, "c" do CTN. Considerando que os percentuais da multa na nova modalidade sofrem variação de acordo com o prazo do pagamento do crédito, tem-se que a comparação entre uma e outra forma de cálculo, para se estabelecer à multa mais benigna, só pode ser feita por ocasião desse pagamento.
JUROS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
Possui previsão legal a incidência de juros com base na taxa SELIC para fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1995, sendo de caráter irrelevável.
CRIMES. REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. COMPETÊNCIA. MATÉRIA PENAL.
Sempre que o Auditor-Fiscal constatar a ocorrência, em tese, de crime ou contravenção penal, deverá realizar Representação Fiscal para Fins Penais, inexistindo competência para apreciação de matéria penal no âmbito do contencioso administrativo tributário.
PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO.
Deve ser indeferido o pedido de perícia, quando o exame técnico é desnecessário para a solução da lide.
...
Trata-se de Auto de Infração lavrado em 06/08/2010, sob o número acima indicado, no montante de R$309.242,09 (trezentos e nove mil e duzentos e quarenta e dois reais e nove centavos), consolidado em 05/08/2010, relativo às competências 05/2005, 06/2005, 07/2005 e 13/2005, para apurar e constituir o crédito relativo às contribuições destinadas para as entidades e fundos denominadas terceiros (FNDE - Salário Educação, INCRA, SENAI, SESI e SEBRAE), não recolhidas aos cofres públicos.
Informa o auditor fiscal que o lançamento em questão refere-se ao levantamento TE1- TERCEIROS OUTRAS ENTIDADES, cujos correspondentes valores não foram declarados pela empresa em GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, sendo que em relação ao 13° salário a empresa não apresentou a GFIP. As bases de cálculo lançadas foram coletadas das Folhas de Pagamento e resumos mensais.
...
Contra a decisão, o recorrente interpôs recurso voluntário, onde reitera as alegações trazidas na impugnação:
a) o auto de infração não demonstrou quais foram os documentos, as bases utilizadas e a alíquota aplicada no lançamento. Pede a nulidade do AI;
b) teve ciência da autuação em 06/08/2010, portanto as competências 05/2005, 06/2005 e 07/2005 se encontram decaídas nos termos do artigo 150, §4° do CTN;
c) a fiscalização constituiu o crédito tributário em relação ao 13° salário com fulcro na falta de entrega de GFIP, e que tal obrigação acessória se deu por meio da Instrução Normativa MPS/SRP n°9/2005, sendo essa inconstitucional, pois tal obrigação deve ser estabelecida por lei;
d) como a contribuição lançada é inconstitucional, os juros e a multa aplicados no crédito devem ser anulados;
e) não se verifica a prática de crime de sonegação de contribuição previdenciária, a Representação Criminal expedida deve ser anulada;
f) requer prova pericial com a nomeação do perito auxiliar-Sr. Renato Foltran Júnior, CPF n° 276.797.999-20, residente e domiciliado na Rua Serra das Araras n°77, em Londrina/PR, que formula alguns quesitos.
Por fim, pede o acolhimento da impugnação e cancelamento do débito fiscal reclamado.
É o Relatório.
 Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator
Procedimentos formais
Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento também não se observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto.
Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos I e II. (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)
A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto, qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993).
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ.
1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.
2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados �. (RESP 946.447-RS � Min. Castro Meira � 2ª Turma � DJ 10/09/2007 p.216).
Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos atos praticados:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
As informações alegadas como omitidas do lançamento em prejuízo à defesa estão nos anexos do relatório fiscal, como advertido pela decisão recorrida, e todas as demais podem ser verificadas nos próprios documentos que compõem a escrituração do recorrente através das indicações também no relatório fiscal e seus anexos: documentos, base de cálculo, alíquotas, valor devido etc.
Em razão da clareza do lançamento e do reconhecimento das bases de cálculo pelo próprio recorrente, é prescindível qualquer diligência ou perícia para a necessária convicção no julgamento do presente recurso, devendo-se aplicar o disposto nas normas que disciplinam o processo administrativo tributário, in verbis:
DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972.
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993)
Assim, rejeito as preliminares argüidas. 
Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências formais, passo à apreciação do mérito.
No mérito
Decadência
Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições:
Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar Mendes, Relator:
Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 e o parágrafo único do art.5º do Decreto-lei n° 1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar.
Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantémse hígida a legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos artigos 150, § 4º, 173 e 174 do CTN.
Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição, e do parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.
É como voto.
Súmula Vinculante n° 08:
�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004).
Lei n° 11.417, de 19/12/2006:
Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências.
...
Art. 2o O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.
§ 1o O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública, controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre idêntica questão.
Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula Vinculante. Assim sendo, independente de meu entendimento pessoal sobre a matéria, manifestado em meus votos anteriores, inclino-me à tese jurídica na Súmula Vinculante n° 08.
Afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n° 8.212/91, resta verificar qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional - CTN se aplicar ao caso concreto.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da imprescindibilidade de pagamento parcial do tributo para que seja aplicada a regra decadencial do artigo 150, §4° do CTN; caso contrário, aplica-se o artigo 173, I do CTN que transfere o termo a quo de contagem para o exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. Também atribuiu status de repetitivos a todos os processos que se encontram tramitando sobre a matéria. E, por força do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, a decisão deve ser reproduzida nas turmas deste Conselho.
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Considerando o presente caso, deve ser aplicada a regra do artigo 150, §4º do CTN. Assim, deve ser acolhida a preliminar de decadência para exclusão dos valores relativos aos meses 05/2005 a 07/2005. 
Ressalta-se que aqui se adotou a tese de que o pagamento parcial deve ser relativo à remuneração não oferecida como base de cálculo da tributação, independentemente de o contribuinte ter efetuado recolhimento em relação a outras parcelas remuneratórias. As contribuições devidas aos terceiros têm as mesmas bases de cálculo das demais contribuições patronais, razão pela qual devem ser considerados os pagamentos realizados nesses meses.
Quanto as demais alegações, seja em relação aos valores devidos às entidades ou fundos denominados de terceiros, a regra no artigo 26-A do Decreto n° 70.235/72 restringe a atuação do órgão administrativo no sentido de afastar dispositivo legal vigente:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
No mais, o STF e o STJ pacificaram entendimento quanto a legalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo-terceiro salário:
"Súmula STF 688: Ê legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário".
...
REsp 951134/SP
RECURSO ESPECIAL
Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141)
Órgão Julgador
T2 - SEGUNDA TURMA
Data do Julgamento
05/04/2011
Data da Publicação/Fonte
DJe 13/04/2011
Ementa
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO. POSSIBILIDADE.MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1066682/SP, JULGADO EM 09/12/2009, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC.
1. A partir da edição da Lei n.º 8.620/93, é legítima a tributação
em separado da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13.º salário. Precedente: REsp 1066682/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 1º/2/2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da res. n. 8/08 do STJ.
2. Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS provido. Recurso especial interposto por Luiz Donizeti Zara prejudicado.

Por tudo, voto pelo provimento parcial para que sejam excluídos os valores alcançados pela decadência, período de 05/2005 a 07/2005, inclusive.
É como voto.

Julio Cesar Vieira Gomes

  




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial para que sejam excluidos os valores alcangados pela decadéncia, periodo de
05/2005 a 07/2005, inclusive.

Julio Cesar Vieira Gomes — Presidente € Relator.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira
Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Lourengo Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo,
Thiago Tabhorda Simdes e Nereu Miguel Ribeiro Domingues



Processo n° 11634.001133/2010-43 S2-C4T2
Acordao n.° 2402-003.745 F1. 87

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo de primeira instancia
que juigou procedente o lancamento fiscal realizado em 06/08/2010 para apurar e constituir o
crédito relativo as contribui¢des destinadas para as entidades e fundos denominadas terceiros,
inclusive sobre o décimo-terceiro salario. Seguem transcri¢des de trechos da decisao recorrida:

NULIDADE. AUTO DE INFRACAO.

Ndo ha que se falar em nulidade quando a exigéncia fiscal
sustenta-se em processo instruido com as pegas indispensdaveis,
contendo descrigdo dos fatos suficiente para o conhecimento da
incidéncia contributiva a Previdéncia Social e ndo se vislumbra
nos autos a ocorréncia de preteri¢do do direito de contraditorio
e ampla defesa.

DECADENCIA.

O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributdrio
extingue-se apos 05 (cinco) anos, contados do primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado, na hipotese de inexisténcia de pagamento, ou de
ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo (art.173 do CTN).

MULTA. APLICACAO  DE  NOVA S]S,TEMA'TICA.
RETROATIVIDADE BENIGNA. MOMENTO DO CALCULO.

A Medida Provisoria 449, de 2008, alterou o calculo da multa
aplicada por entrega de GFIP com omissdo de fatos geradores.
Tal alteragdo atrai para o caso a aplica¢do do art. 106, II, "c"
do CTN. Considerando que os percentuais da multa na nova
modalidade sofrem variagdo de acordo com o prazo do
pagamento do crédito, tem-se que a compara¢do entre uma e
outra forma de cdlculo, para se estabelecer a multa mais
benigna, so pode ser feita por ocasido desse pagamento.

JUROS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

Possui previsdo legal a incidéncia de juros com base na taxa
SELIC para fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de
1995, sendo de carater irrelevavel.

CRIMES. REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS.
COMPETENCIA. MATERIA PENAL.

Sempre que o Auditor-Fiscal constatar a ocorréncia, em tese, de
crime ou contravengdo penal, deverd realizar Representa¢do
Fiscal para Fins Penais, inexistindo competéncia para
apreciacdo de matéria penal no ambito do contencioso
administrativo tributario.

PEDIDO DE PERICIA. INDEFERIMENTO.



Deve ser indeferido o pedido de pericia, quando o exame técnico
é desnecessario para a solu¢do da lide.

Trata-se de Auto de Infra¢do lavrado em 06/08/2010, sob o
numero acima indicado, no montante de R$309.242,09 (trezentos
e nove mil e duzentos e quarenta e dois reais e nove centavos),
consolidadc em 05/08/2010, relativo as competéncias 05/2005,
06/2005, 07/2005 e 13/2005, para apurar e constituir o crédito
relativo as contribuigoes destinadas para as entidades e fundos
denominadas terceiros (FNDE - Saldario Educagdo, INCRA,
SENAIL SESI e SEBRAE), ndo recolhidas aos cofres publicos.

Informa o auditor fiscal que o langcamento em questdo refere-se
ao levantamento TEI- TERCEIROS OUTRAS ENTIDADES,
cujos correspondentes valores ndo foram declarados pela
empresa em GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e
Informacgoes a Previdéncia Social, sendo que em relagdo ao 13°
salario a empresa ndo apresentou a GFIP. As bases de calculo
lancadas foram coletadas das Folhas de Pagamento e resumos
mensais.

Contra a decisdo, o recorrente interp0s recurso voluntario, onde reitera as
alegacdes trazidas na impugnacao:

a) o auto de infragdo ndo demonstrou quais foram os
documentos, as bases utilizadas e a aliquota aplicada no
lancamento. Pede a nulidade do Al;

b) teve ciéncia da autuacdo em 06/08/2010, portanto as
competéncias 05/2005, 06/2005 e 07/2005 se encontram
decaidas nos termos do artigo 150, §4° do CTN;

¢) a fiscalizacdo constituiu o crédito tributario em relagdo ao
13° saldrio com fulcro na falta de entrega de GFIP, e que tal
obrigacdo acessoria se deu por meio da Instru¢cdo Normativa
MPS/SRP n°9/2005, sendo essa inconstitucional, pois tal
obrigagdo deve ser estabelecida por lei;

d) como a contribui¢do langada é inconstitucional, os juros e a
multa aplicados no crédito devem ser anulados,

e) ndo se verifica a prdtica de crime de sonegagdo de
contribui¢do previdencidria, a Representa¢do Criminal expedida
deve ser anulada;

f) requer prova pericial com a nomeagdo do perito auxiliar-Sr.
Renato Foltran Junior, CPF n° 276.797.999-20, residente e
domiciliado na Rua Serra das Araras n°77, em Londrina/PR, que
formula alguns quesitos.

Por fim, pede o acolhimento da impugnagdo e cancelamento do
debito fiscal reclamado.

E o Relatorio.



Processo n° 11634.001133/2010-43 S2-C4T2
Acordao n.° 2402-003.745 F1. 88

Voto

Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator
Procedimentos formais

Quanto ao procedimento da fiscalizacdo e formalizagdo do lancamento
também nao se observou qualquer vicio. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e
11 do Decreto n°® 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor
competente, no local da verificagio da falta, e contera
obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do autuado,

1l - o0 local, a data e a hora da lavratura;

1l - a descrigdo do fato,

1V - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel,

V - a determinagdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la
ou impugnda-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.

Art. 11. A notificagdo de langamento serd expedida pelo orgdo
que administra o tributo e conterd obrigatoriamente:

1 - a qualificagdo do notificado;

1I - o valor do crédito tributario e o prazo para recolhimento ou
impugnagao,

Il - a disposicdo legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do orgdo expedidor ou de outro
servidor autorizado e a indica¢do de seu cargo ou fung¢do e o
numero de matricula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que
trazem fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercicio da ampla defesa e do
contraditorio, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto.

Art. 23. Far-se-a a intimacdo:

1 - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do orgdo
preparador, na reparticio ou fora dela, provada com a
assinatura do sujeito passivo, seu mandatario ou preposto, ou,
no caso de recusa, com declaragdo escrita de quem o intimar,
(Redagdo dadapelaLein®9.532, de 10.12.1997)



11 - por via postal, telegrdfica ou por qualquer outro meio ou via,
com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo, (Redagdo dada pela Lei n°9.532, de 10.12.1997)

Il - por edital, quando resultarem improficuos os meios
referidos nos incisos I e 1. (Vide Medida Provisoria n° 232, de
2004)

A decis?o recorrida também atendeu as prescricdes que regem o processo
administrativo fiscal: enfrentou as alegacdes pertinentes do recorrente, com indicagdo precisa
dos fundamentos ¢ se revestiu de todas as formalidades necessarias. Nao contém, portanto,
qualquer vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justiga:

Art. 31. A decisdo contera relatorio resumido do processo,
fundamentos legais, conclusdo e ordem de intimagdo, devendo
referir-se, expressamente, a todos os autos de infra¢do e
notificagoes de lancamento objeto do processo, bem como as
razoes de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as
exigéncias. (Redagdo dada pela Lei n°8.748, de 9.12.1993).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. NULIDADE DO
ACORDAO. INEXISTENCIA. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. SERVIDOR PUBLICO INATIVO. JUROS
DE MORA. TERMO INICIAL. SUMULA 188/STJ.

1. Ndo ha nulidade do acorddo quando o Tribunal de origem
resolve a controversia de maneira solida e fundamentada,
apenas ndo adotando a tese do recorrente.

2. O julgador ndo precisa responder a todas as alegagoes das
partes se ja tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar
a decisdo, nem esta obrigado a ater-se aos fundamentos por elas
indicados “. (RESP 946.447-RS — Min. Castro Meira — 2° Turma
—DJ 10/09/2007 p.216).

Portanto, em razdo do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, ndo se identificam vicios capazes de tornar nulo quaisquer dos
atos praticados:

Art. 59. Sdo nulos:
1 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

II - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

As informacdes alegadas como omitidas do langamento em prejuizo a defesa
estdo nos anexos do relatorio fiscal, como advertido pela decisdo recorrida, e todas as demais
podem ser verificadas nos proprios documentos que compdem a escrituragdo do recorrente
através das indicagOes também no relatorio fiscal e seus anexos: documentos, base de calculo,
aliquotas, valor devido etc.

Em razao da clareza do langcamento ¢ do reconhecimento das bases de calculo
pelo proprio recorrente, ¢ prescindivel qualquer diligéncia ou pericia para a necessaria
convic¢do no julgamento do presente recurso, devendo-se aplicar o disposto nas normas que
disciplinam o processo administrativo tributario, in verbis:
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DECRETO N°70.235, DE 6 DE MARCO DE 1972.

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instdncia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizagdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
(Redacdo dada pela Lei n°8.748, de 9.12.1993)

Assim, rejeito as preliminares argiiidas.

Superadas as questdes preliminares para exame do cumprimento das
exigencias formais, passo a apreciacdo do mérito.

No mérito
Decadéncia

Nas sessdes plenarias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo
Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei
n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Sumula Vinculante n°® 08. Seguem transcrigdes:

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar
Mendes, Relator:

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n°
8.212/91 e o pardgrafo unico do art.5° do Decreto-lei n°
1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito
Tributario, invadiram conteudo material sob a reserva
constitucional de lei complementar.

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantémse higida a
legislagdo anterior, com seus prazos qiiingiienais de prescri¢do e
decadéncia e regras de fluéncia, que ndo acolhem a hipotese de
suspensdo da prescri¢do durante o arquivamento administrativo
das execugoes de pequeno valor, o que equivale a assentar que,
como os demais tributos, as contribui¢oes de Seguridade Social
sujeitam-se, entre outros, aos artigos 150, § 4° 173 e 174 do
CTN.

Diante do exposto, conhego dos Recursos Extraordinarios e lhes
nego  provimento, para  confirmar a  proclamada
inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por
violagdo do art. 146, I, b, da Constituicdo, e do pardgrafo
unico do art. 5° do Decreto-lei n°® 1.569/77, frente ao § 1°do art.
18 da Constituicdo de 1967, com a redagdo dada pela Emenda
Constitucional 01/69.

E como voto.
Sumula Vinculante n° 08:

“Sdo inconstitucionais os pardgrafo unico do artigo 5° do
Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que
tratam de prescricdo e decadéncia de crédito tributario”.



Os efeitos da Sumula Vinculante sdo previstos no artigo 103-A da
Constitui¢ao Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou
por provocagdo, mediante decisdo de dois ter¢os dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional,
aprovar sumula que, a partir de sua publicagdo na imprensa
oficial, terd efeito vinculante em relagcdo aos demais orgdos do
Poder Judiciario e a administragcdo publica direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a sua
revisao ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluido
pela Emenda Constitucional n°45, de 2004).

Lein®11.417, de 19/12/2006:

Regulamenta o art. 103-A da Constitui¢do Federal e altera a Lei
n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edi¢cdo, a
revisdo e o cancelamento de enunciado de sumula vinculante
pelo Supremo Tribunal Federal, e da outras providéncias.

Art. 2° O Supremo Tribunal Federal poderd, de oficio ou por
provocagdo, apos  reiteradas  decisoes  sobre  matéria
constitucional, editar enunciado de sumula que, a partir de sua
publicac¢do na imprensa oficial, terd efeito vinculante em relagdo
aos demais orgdos do Poder Judicidrio e a administragdo
publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e
municipal, bem como proceder a sua revisdo ou cancelamento,
na forma prevista nesta Lei.

§ 1° O enunciado da sumula tera por objeto a validade, a
interpretagdo e a eficacia de normas determinadas, acerca das
quais haja, entre orgdos judiciarios ou entre esses e a
administragdo publica, controvérsia atual que acarrete grave
inseguranga juridica e relevante multiplicagdo de processos
sobre idéntica questdo.

Como se constata, a partir da publica¢do na imprensa oficial, todos os 6rgaos
judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Sumula Vinculante. Assim sendo,
independente de meu entendimento pessoal sobre a matéria, manifestado em meus votos
anteriores, inclino-me a tese juridica na Simula Vinculante n°® 08.

Afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n°® 8.212/91, resta
verificar qual regra de decadéncia prevista no Codigo Tributario Nacional - CTN se aplicar ao
caso concreto.

O Superior Tribunal de Justica firmou entendimento no sentido da
imprescindibilidade de pagamento parcial do tributo para que seja aplicada a regra decadencial
do artigo 150, §4° do CTN; caso contrario, aplica-se o artigo 173, I do CTN que transfere o
termo a quo de contagem para o exercicio seguinte aquele em que o crédito poderia ter sido
constituido. Também atribuiu status de repetitivos a todos os processos que se encontram
tramitando sobre a matéria. E, por forca do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, a decisdo deve ser reproduzida nas turmas
deste Conselho.
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Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

Considerando o presente caso, deve ser aplicada a regra do artigo 150, §4° do
CTN. Assim, deve ser acolhida a preliminar de decadéncia para exclusao dos valores relativos
ao0s meses 05/2005 a 07/2005.

Ressalta-se que aqui se adotou a tese de que o pagamento parcial deve ser
relativo a remuneragdo nao oferecida como base de célculo da tributacdo, independentemente
de o contribuinte ter efetuado recolhimento em relagdo a outras parcelas remuneratorias. As
contribui¢des devidas aos terceiros tém as mesmas bases de calculo das demais contribuicdes
patronais, razao pela qual devem ser considerados os pagamentos realizados nesses meses.

Quanto as demais alegacgdes, seja em relacao aos valores devidos as entidades
ou fundos denominados de terceiros, a regra no artigo 26-A do Decreto n°® 70.235/72 restringe
a atuacdo do 6rgdo administrativo no sentido de afastar dispositivo legal vigente:

Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplica¢do ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

No mais, o STF e o STJ pacificaram entendimento quanto a legalidade da
incidéncia da contribui¢do previdenciaria sobre o décimo-terceiro salario:

"Sumula STF 688: E legitima a incidéncia da contribuicdo
previdenciaria sobre o 13° salario”.

REsp 951134/SP

RECURSO ESPECIAL

Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141)
Orgdo Julgador

12 - SEGUNDA TURMA

Data do Julgamento

05/04/2011

Data da Publicacdo/Fonte

DJe 13/04/2011

Ementa

TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
DECIMO-TERCEIRO SALARIO. CALCULO EM SEPARADO.
POSSIBILIDADE.MATERIA DECIDIDA PELA 1¢ SECAO, NO
RESP 1066682/SP, JULGADO EM 09/12/2009, SOB O REGIME
DO ART. 543-C DO CPC.

1. A partir da edi¢do da Lei n.° 8.620/93, ¢ legitima a tributag¢do
em separado da contribui¢do previdenciaria sobre o valor bruto
do 13.° salario. Precedente: REsp 1066682/SP, Rel. Min. Luiz
Fux, Primeira Turma, DJe 172/2010, julgado pela sistematica
do art. 543-C do CPC e da res. n. 8/08 do STJ.

2. Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro



Social - INSS provido. Recurso especial interposto por Luiz
Donizeti Zara prejudicado.

Por tudo, voto pelo provimento parcial para que sejam excluidos os valores
alcancados pela decadéncia, periodo de 05/2005 a 07/2005, inclusive.

E como voto.

Tulio Cesar Vieira Gomes
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